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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

(iibínete bo Prefeito 

LEI N.º 121/1997 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR 
ÀS FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM INSTALADAS NO 
ACAMPAMENTO SEM TERRA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

O Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, 
Estado do Espírito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado doar por uma 
única vez a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil Reais) para aquisição de alimentos, 
remédios e transporte para as famílias que se encontram instaladas no acampamento do 
Movimento Sem Terra, localizado no distrito de Vila Paulista, neste Município . 

Parágrafo único. A doação tratada no caput deste artigo deverá ser 
entregue à Coordenação de Alimentação do acampamento em Vila Paulista . 

Art. 2°. Os recursos necessários para atendimento das despesas 
autorizadas no artigo anterior, advirão de recursos próprios da Secretaria Municipal de 
Ação e Assistência Social. 

Art. 3º . A doação dos alimentos e remédios, bem como, o 
pagamento de transporte será feito através da Secretaria Municipal de Ação e Assistência 
Social. 

Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário . 

Gabinete do Prefeito Mun· ipal de Barra de São Francisco, Estado 
do Espírito Santo, aos 19 de dezembro de 1 . / 
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~SÉ uÓNóru , MÁciADO 

Prefeito Municipal 
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